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ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEI 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Ao limo. Geomar de Sousa Duarte 
Responsável pelo Setor de Patrimônio

Senhor Chefe do Patrimônio,

Cumprimentando cordialmente V. Sa, venho informar que a Secretaria Municipal de 
Administração necessita locar com urgência um 01 (um) imóvel, nesta urbe, para funcionamento 
do Arquivo Público Municipal, com as instalações e equipamentos necessários a sua atuação.

Diante do exposto, faço a consulta para saber se o município possui imóvel próprio para atender 
tais necessidades.

Atenciosamente,

Lavras da Mangabeira/CE, 03 de fevereiro 2017

r

Secretária Municipal de Administração



ESTADO DO CEARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA-CE 

SETOR DE PATRIMÔNIO

Memorando N° 0302001/2017 
Setor de Patrimônio
Lavras da Mangabeira/CE, 03 de fevereiro de 2017.

A lima. Vanessa Martins Macedo Cazé 
Secretária Municipal de Administração

Senhora Secretária,

Depois de cumprimentá-la cordialmente, venho através deste, informar, que analisando os 
arquivos documentais deste setor constatamos que a Secretaria Municipal de Administração não 
dispõe de nenhum imóvel para abrigar, o Arquivo Público Municipal, com as instalações e 
equipamentos necessários à sua atuação.

Diante do exposto reforçamos nossos votos de estima e nos disponibilizamos desde já  para 
quaisquer esclarecimentos.

Atenciosamente,

Ge ' ^  irte
Chefe tnônio

DIRETOR DE PATRIMONIO 
PORTARIA 025/2017



ESTADO DO CEARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIl! 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

DECLARAÇÃO

Declaro, para os efeitos legais, diante do teor do Memorando N° 0302001/2017, a inexistência de 
imóvel próprio do Município de Lavras da Mangabeira/CE com instalações capazes de abrigar e 
viabilizar as ações do Arquivo Público Municipal, de interesse da Secretaria Municipal de 
Administração de Lavras da Mangabeira/CE, e que pelas as condições das instalações e 
localização, o imóvel na Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, n° 57 -  Bairro Centro, nesta urbe, é o 
único capaz de atender as necessidades para o pleno funcionamento do mesmo neste município.

Lavras da Mangabeira/CE, 06 de fevereiro de 2017.

Secretária Municipal de Administração



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABE] 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Para: SEC. DE OBRAS E INFRAESTRUTURA (SEINFRA)

Lavras da Mangabeira/CE, 07 de fevereiro de 2017.

Ao limo. Sr. Vicente Felix Belo
Secretário Municipal de Obras e Infraestrutura (Seinfra)

Senhor Secretário;

Cumprimentando cordialmente V. Sa, solicito com maior brevidade possível a elaboração 
de LAUDO TÉCNICO DE ENGENHARIA (Subscrito pelo engenheiro pertencente ao quadro 
do Município), informando através de parecer, as condições técnicas bem como também o 
potencial de valor de aluguel das instalações do imóvel na Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, n° 57 -  
Bairro Centro, neste município, para funcionamento do Arquivo Público Municipal e atender as 
necessidades da Secretaria de Administração de Lavras da Mangabeira/CE.

Atenciosamente,

Secretária Municipal de Administração



ESTADO DO CEARA 
GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS EINFRAESTRUTURA

MEMORIAL DESCRITIVO

1. OBJETO:
Locação de 01 (um) imóvel residencial destinado ao funcionamento do arquivo do 

Município de Lavras da Mangabeira/CE

2. LOCALIZAÇÃO
Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, n° 57, Bairro Centro, Lavras da Mangabeira/CE.

3. LOCADOR (A):
Sr. Severino Ferreira de Araújo, brasileiro, residente a Rua Dr. Paulino Augusto 

Dutra, 292, Centro, Lavras da Mangabeira/CE, CEP 63.300-000, CPF: 145.065.258-17 e 
RG n° 2017034967-0 SSP-CE .

4. JUSTIFICATIVA QUANTO À ALTERNATIVA ADOTADA:
Imóvel que será locado mediante DISPENSA DE LICITAÇÃO prevista no inciso X 

do art. 24 da Lei Federal n° 8.666/93, com a finalidade de manutenção funcional da 
Secretaria de Administração de Lavras da Mangabeira/CE.

5. NORMAS
Fazem parte integrante deste, as seguintes referências normativas: I - Normas da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas da ABNT, em especial as NBR 12.721/99 e 
NBR nos 14.653-1/2001, 14.653-2/2011, 14.653-3/2004 e 14.653- 4/2002 e suas 
atualizações; II - Legislação municipal referente ao assunto; III - Resolução do CONFEA 
n° 218, de 26 de junho de 1973; IV - Resolução do CONFEA n° 345, de 27 de julho de 
1990; e V - Os procedimentos específicos ao tema estabelecidos pela Secretaria de 
Obras e Infraestrutura (SEINFRA).

6. AVALIAÇÃO TÉCNICA
A avaliação de imóveis da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura de Lavras 

da Mangabeira/CE, ou de seu interesse, assim como a definição de parâmetros técnicos 
avaliatórios para cobrança em função da utilização desses bens obedecerão aos 
procedimentos técnicos e administrativos estabelecidos neste Memorial Descritivo, em 
consonância com a referência normativa sobre o tema e a legislação vigente.

A avaliação será realizada por servidor habilitado com registro no Conselho 
Regional de Engenharia e Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo -  
CAU, por meio de seu valor de mercado ou valor de referência.

7. CARACTERÍSTICAS DO IMÓVEL
Imóvel consta de 01 (uma) residência, com 01 (um) 

centro do município de Lavras da Mangabeira/CE, com 
construída de 91,00 m2 e 8 cômodos.

8. AVALIAÇÃO FINANCEIRA DO IMÓVEL
R$ 770,00 (Setecentos e setenta reais).

pavimento svt ‘ijbr, situado no 
área total de n,00 m2, área

Rua João Ludugero Sobreira, 71 -  Vila Bancária -  CEP: 63.300-000 -  Lavras da Mangabeira -  CE
Fone: (88) 3536.1607



ESTADO DO CEARÁ 
GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA

9. MÉTODO AVA LIA TIVO
Baseado no que tende a propor a NBR 14653-3 -  Avaliação de Bens, e também no 

valor especulativo de mercado onde se adota um percentual de 0,5% do valor total do 
imóvel para possível aluguel do mesmo.

Base de cálculo para avaliar até quanto pode-se pagar pelo aluguel do imóvel, 
considerando as dimensões, aspectos construtivos, estruturais e funcionais; estado de 
conservação e localização do imóvel, além da pesquisas de valores nas proximidades:

R$ 154.000,00 x 0,5% = R$ 770,00

10. M ÉTO DO  DE LEVA N TA M EN TO
Levantamento local

Lavras da Mangabeira -  CE, 08 de fevereiro de 2017

Eng. eira-CE
CREA N° 1612609520

Rua João Ludugero Sobreira, 71 -  Vila Bancária -  CEP: 63.300-000 -  Lavras da Mangabeira -  CE
Fone: (88) 3536.1607



DA: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
PARA: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO PARA REALIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO.

Lavras da Mangabeira/CE, 09 de fevereiro de 2017.

Senhor Presidente,

Solicito a esta Comissão Permanente de Licitação, autuação para o Processo Administrativo n°
2017.02.03.7, objetivando a Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, 57 - 
Centro, para funcionamento do Arquivo Público Municipal e atender as necessidades da Secretaria 
de Administração de Lavras da Mangabeira/CE.

Atenciosamente,

Secretária Municipal de Administração



DO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO. 
AO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS.

Lavras da Mangabeira/CE, 10 de fevereiro de 2017.

Senhor Secretário,

Vimos, através deste, formular consulta acerca das rubricas e disponibilidades orçamentárias para 
Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, 57 - Centro, para funcionamento 
do Arquivo Público Municipal e atender as necessidades da Secretaria de Administração de Lavras 
da Mangabeira/CE.

Atenciosamente,



PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABE1 
SECRETARIA DE FINANÇAS

ESTADO DO CEARÁ

DECLARAÇÃO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO

DO: SECRETÁRIO DE FINANÇAS.
AO: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

Lavras da Mangabeira/CE, 13 de fevereiro de 2017.

Senhor Presidente,

Atendendo vossa solicitação, em conformidade com o disposto no art. 14 da Lei Federal N2 
8 .666/93 e o disposto no art. 16 da Lei Complementar N- 101/2000, Lei de 
Responsabilidade Fiscal, vimos inform ar a V. Sa. que há estim ativa de impacto 
Orçam entário-Financeiro e que dispomos de recursos para a Locação de 01 (um) im óvel, 
na Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, 57 - Centro, para funcionam ento do Arquivo 
Público Municipal e atender as necessidades da Secretaria de A dm inistração de 
Lavras da Mangabeira/CE, estando o processo em com patibilidade e adequação com a Lei 
Orçam entária Anual, com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçam entárias, na 
forma a seguir program ada:

1 -  SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Dotação Orçamentária: 03.01.04.122.0061.2.008.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00.

J



Estsíio do Ceará 
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Em, 02 de janeiro de 2017.
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P re fe ito  M un ic ip a l de Lavras da M angabe ira /C E



GOVERNO MUNICIPAL

TERMO DE AUTUAÇÃO

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão Permanente de Licitação, autuo a Dispensa de Licitação 
N° 2017.02.14.2, cujo objetivo é Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Dr. Paulino Augusto 
Dutra, 57 - Centro, para funcionamento do Arquivo Público Municipal e atender as 
necessidades da Secretaria de Administração de Lavras da Mangabeira/CE, do que para 
constar, lavrei este termo. Eu, Rivaldo Oliveira Férrer, Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação, o subscrevo.

Lavras da Mangabeira/CE, 14 de fevereiro de 2017.



GOVERNO MUNICIPAL

DISPENSA DE LICITAÇÃO 

N° 2017.02.14.2

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO

FUNDAMENTO LEGAL: ART. 24, INCISO X, DA LEI 8.666/93, E SUAS ALTERAÇÕES.

OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, 57 - Centro, para 
funcionamento do Arquivo Público Municipal e atender as necessidades da Secretaria de 
Administração de Lavras da Mangabeira/CE.

CONTRATADO: SEVERINO FERREIRA DE ARAÚJO

VALOR: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).



GOVERNO MUNICIPAL  
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lavras da 
Mangabeira/CE, designado pela Portaria N° 023/2017, de 02 de Janeiro de 2017, por ordem da 
Sra. Vanessa Martins Macedo Cazé, Secretária de Administração, e no uso de suas funções, vem 
abrir o presente Processo Administrativo alusivo à Dispensa de Licitação N° 2017.02.14.2, cujo 
objeto é a Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, 57 - Centro, para 
funcionamento do Arquivo Público Municipal e atender as necessidades da Secretaria de 
Administração de Lavras da Mangabeira/CE.

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO

A contratação direta se faz necessária em virtude de ser este o único imóvel capaz e 
atender as necessidades da secretaria. Diante da extrema necessidade verificada é que se faz 
realizar a presente dispensa de licitação.

Justifica-se a contratação do referido locador para Locação de 01 (um) imóvel, na Rua 
Dr. Paulino Augusto Dutra, 57 - Centro, para funcionamento do Arquivo Público Municipal 
e atender as necessidades da Secretaria de Administração de Lavras da Mangabeira/CE, por 
meio de Dispensa de Licitação, com fundamento no inciso X do art. 24 da Lei N° 8.666, de 21 de 
junino de 1993, com as alterações introduzidas pelas Leis 8.883/94 e 9.648/98, e, baseando-se no 
Laudo de Avaliação apropriado para estabelecer o valor do aluguel do imóvel, ressalte-se que o 
locador é reconhecidamente proprietário do imóvel locado, além do imóvel satisfazer o interesse 
público em razão de suas peculiaridades, em especial sua localização, destinação, dimensão e 
edificação, como também consta no laudo emitido pelo Setor de Engenharia da Secretaria 
Municipal de Obras e Infraestrutura que o preço é perfeitamente compatível com os valores 
praticados no mercado local. Em conclusão, o imóvel é necessário e adequado para a determinada 
finalidade e apresenta preço em harmonia com os parâmetros do mercado.

JUSTIFICATIVA DO PREÇO E DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
O preço da contratação justifica-se pelo fato do imóvel ter sido avaliado pelo Setor 

designado para esta finalidade, na forma estabelecida pelo inciso X do art. 24 da Lei N° 8.666/93, 
cujo resultado aponta para o valor mensal de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), perfazendo o 
valor global de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais) pelo um período de 10 (dez) meses.

As despesas serão realizadas à conta da seguinte dotação consignada no vigente orçamento 
e serão custeadas com recursos próprios da municipalidade:

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
Dotação orçamentária: 03.01.04.122.0061.2.008.0000 - Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 

Valor previsto para o dispêndio: R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais).

Svras da^Mangabéíra/ÇE, 16 de fevereiro de 2017.



GOVERNO MUNICIPAL
M IN U TA DO CO N TR A TO

Pelo presente instrum ento de Contrato, de um lado o GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA 
MANGABEIRA/CE, através da Secretaria Municipal de Administração, CNPJ N2 07.609.621/0001- 
16, denom inado daqui por diante de LOCATÁRIO, representado neste ato por
________________________, doravante considerado sim plesm ente LOCATÁRIO, e do outro lado
________________________ , inscrito no CNPJ/CPF ____________ , residente na
________________________ , denom inado LOCADOR.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 O presente instrum ento possui supedâneo na Justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO N-
2017 .02 .14 .2  baseada no inciso X, artigo 24, c/c  o artigo 26 da Lei N2 8 .666/93 ao disposto na lei 
N2 8.245/91, e ao disposto na Lei Municipal N2 1.965/2009.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1  Constitui objeto deste instrum ento, a Locação de 01 (um) im óvel, na Rua Dr. Paulino  
Augusto Dutra, 57 - Centro, para funcionam ento do Arquivo Público M unicipal e atender as 
necessidades da Secretaria de Adm inistração de Lavras da Mangabeira/CE.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO (A) LOCADOR (A)
3.1 0 (A) Locador (a) fica obrigada a:
3.2 Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com 
expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos 
anteriores à locação;
3.3 Disponibilizar o imóvel a partir da assinatura do presente termo, em estado de servir ao uso a 
que se destina;
3.4 No caso de venda, prom essa de venda, cessão ou prom essa de cessão de direitos ou dação em 
pagamento, dar preferência ao LOCATARIO para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com 
terceiros, devendo o (a) LOCADOR (A) dar-lhe conhecimento do negócio m ediante a notificação 
judicial ou extrajudicial.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO (A) LOCATARIO (A)
4.1 0 locatário fica obrigado à:
4.1.1 Servir- se do imóvel locado para os fins a que se destina, conforme cláusula segunda;
4.1.2 Restitui a coisa, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações naturais 
ao uso regular.
4.1.3 Efetuar o pagam ento das contas m ensais de telefonia, eletricidade, água e esgoto;
4.1.4 Perm itir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei N2 8.245/91.
4.1.5 Responsabiliza-se pela quitação do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e quaisquer 
outras taxas ou tributos relativos ao imóvel locado

5 - CLÁUSULA QUINTA - DAS REFORMAS
5.1 Está o LOCATÁRIO, desde logo, autorizado a fazer as suas custas às obras de reform as e 
adaptações que julgar necessárias à execução dos serviços realizados no imóvel objeto deste 
instrum ento. As benfeitorias, adaptações e melhorias não removíveis feitas pelo LOCATÁRIO, 
incorporar-se-ão, desde logo ao imóvel locado, dele passando a consjráúj? parte  integrante como



GOVERNO MUNICIPAL
propriedade do (a) LOCADOR (A), independentem ente de qualquer indenização, excetuando-se 
dessa incorporação as divisórias, balcões, portas de segurança, persianas que venhas a ser 
instalados pelo LOCATÁRIO, bem como m áquinas e equipam entos de propriedade do mesmo, tais 
como condicionadores de ar e /o u  suas centrais, no breaks, estabilizadores, quadros de força para 
no-breaks e estabilizadores, equipam entos de informática, grupo gerador, centrais de telefonia, 
etc.
5.2 Todas as alterações que se fazer necessária deverá ser autorizada pelo proprietário , 
formalmente.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 0 valor global do presente contrato é R $ ____________(_________________________ ), sendo o
valor mensal de R $____________(_________________________), efetuado até o 10Q (décimo) dia útil
do mês subsequente ao vencido.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 A despesa decorrente do presente contrato correrá por conta do seguinte Crédito 
O rçam entário:___._ .__._______/  Elemento de Despesa:

8 - CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE VIGÊNCIA
8.1 Este contrato terá  a vigência a partir de sua assinatura pelo período de 10 (DEZ) MESES, 
podendo ser prorrogado m ediante term o de aditivo, sendo que na data de seu encerram ento o 
LOCATÁRIO, se obriga a restitu ir o imóvel locado, inteiram ente desocupado livre de pessoas e 
coisas e bom estado de conservação, salva as deteriorações naturais ao uso regular.
8.2 O locatário deverá com unicar com 01 mês de antecedência o propósito de desocupar o imóvel.

9 - CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE REAJUSTE
9.1 Os preços contratados poderão ser reajustados no final de cada 12 meses, para o próximo 
período, de acordo com a variação do índice geral de mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio 
Vargas.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
10.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada m ediante a celebração de Termo Aditivo, 
vedada a alteração do objeto, assim como quaisquer modificações na destinação ou utilização do 
imóvel.
10.2 A Alteração de valor contratual, decorrentes do reajuste de preço, com pensação ou 
penalização financeira prevista no Contrato, bem como em penho de dotações orçam entárias 
suplem entares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditam ento.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO
11.1 0 contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação 
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem interrupção do curso 
normal da execução do Contrato, sem quaisquer espécies de indenização para as partes 
contratantes.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAl
12. O contrato poderá ser rescindido:



GOVERNO MUNICIPAL
12.1 Por ato unilateral da adm inistração, reduzido term o no respectivo processo;
12.2 Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei 8.245/91.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 A eficiência do contrato fica condicionada à publicação resum ida do instrum ento  pela 
Administração, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Lavras da Mangabeira/CE, com a exclusão de quaisquer outro, 
para dirim ir quaisquer questões decorrentes do p resente instrum ento. E por estarem , assim, 
justos e contratados, assinam  este instrum ento em 2 (duas) vias, na presença de 2 (duas) 
testem unhas que a este tam bém  subscrevem.

Lavras da Mangabeira/CE, « < d a ta » > .

LOCATÁRIO

LOCADOR

TESTEMUNHAS

1 CP F.

2 CPF



GOVERNO MUNICIPAL

DA: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.
AO: PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO.

Senhor Procurador,

Submetemos a Vossa consideração o Processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
2017.02.14.2, objetivando Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, 57
- Centro, para funcionamento do Arquivo Público Municipal e atender as necessidades da 
Secretaria de Administração de Lavras da Mangabeira/CE.

Atenciosamente,

Lavras da Mangabeira/CE, 17 de fevereiro de 2017.



PARECER N° 048/2017
ASSUNTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2017.02.14.2
SOLICITANTE: PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
DO MUNICÍPIO

1 -  RELATORIO

1.1 Aportam nesta Procuradoria Geral do Município consulta originada pelo limo. Sr. 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação do Município de Lavras da Mangabeira-CE 
objetivando a emissão de parecer jurídico sobre as Minutas do Processo de Dispensa de 
Licitação, tombado sob o n° 2017.02.14.2, objetivando a Dispensa de Licitação para Locação 
de 01 (um) imóvel, na Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, 57 - Centro, para funcionamento do 
Arquivo Público Municipal e atender as necessidades da Secretaria de Administração de 
Lavras da Mangabeira/CE.

1.2 Devidamente relatado, passo ao mérito do parecer.

2 -  DA ADMISSIBILIDADE DA CONSULTA

2.1 Inicialmente, a consulta em exame deve ser conhecida, considerando que 
formulada nos exatos tennos prescritos no art. 2o da Lei Municipal n° 303/2013 e art. 38, 
parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993, de 21 de junho de 1993, uma vez que originada por 
representante de órgão municipal ao qual a Procuradoria Jurídica cabe prestar assessoramento 
técnico-jurídico, orientando o modo como devem proceder dentro da mais estrita legalidade e 
visando auferir segurança jurídica as decisões e atos praticados pelo Poder Público Municipal.

3 -  FUNDAMENTAÇÃO

3.1 Nos termos preconizados no parágrafo único do art. 38 da Lei n° 
8.666/1993, de 21 de junho de 1993 e suas demais alterações, as minutas dos editais de 
Licitação, bem como dos contratos, acordos, convênios ou ajustes, devem ser previamente 
examinadas e aprovados por assessoria jurídica da Administração.

3.2 Sabe-se que na Administração Pública a regra é que todos os contratos 
sejam precedidos de processos licitatórios. A obrigatoriedade do Processo Licitatório tem o 
desiderato de garantir a isonomia de condições aos interessados em contratar com o Poder 
Público, bem como garante a Administração Pública a seleção da proposta mais vantajosa.

3.3 Entretanto assim determina o art. 24, inciso X, da Lei n° 8666/93:



Art. 24. É dispensável a licitação:
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao d(sndimentor 
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades 
localização condicionem a sua escolha, desde que o preço 
com o valor de mercado, segundo avaliação prévia;

3.4 Outrossim, o Procedimento de Dispensa de Licitação deve igualmente 
ter curso e julgamento com estrita observância aos princípios basilares da Igualdade, da 
Publicidade, da Probidade Administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 
julgamento objetivo, legalidade, da impessoalidade, da moralidade, conforme insculpido na 
Constituição Federal em seu art. 37, capiií. E na própria Lei de Licitações.

3.5 No caso sub examine, verifica-se a observância das disposições da Lei 
de Licitações, referente a informação da Secretaria de Finanças que atesta a existência de 
recursos financeiros para o pagamento das obrigações decorrentes do presente procedimento.

3.6 Verifica-se igualmente que a minuta do contrato a ser firmado com o(s) 
licitante(s) vencedor(es) encontra-se em plena consonância com o art. 55 da Lei de Licitações 
e Contratos Administrativos.

4 - CONCLUSÃO

4.1 Diante de todo o exposto, após análise circunstanciada do processo que 
versa a respeito do procedimento de Dispensa de Licitação, e ainda considerando o que dispõe 
o Parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/1993, conclui-se que o Procedimento em tela não 
apresenta irregularidades, manifestando esta Procuradoria Geral do Município pela 
APROVAÇÃO da minuta do Contrato por estar ao abrigo dos preceitos legais que regem a 
matéria, devendo o processo seguir em seus ulteriores trâmites, sendo procedida a respectiva 
Publicação, para que surtam seus jurídicos e legais efeitos.

4.2 É o parecer, salvo melhor juízo.

4.3 Remetam-se os presentes autos ao limo. Sr. Presidente da Comissão 
Permanente de Licitação ora requerente com as homenagens de estilo.

Lavras da Mangabeira -  Ceará, 22 de fevereiro de 2017.

Luiz Ricardo de Moraes Costa 
Procurador Geral do Município 

OAB/CE 28.980 
(Portaria n° 158/2017)
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DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Lavras da 
Mangabeira/CE, Rivaldo Oliveira Férrer, no uso de suas atribuições legais e considerando tudo
o que consta deste Processo Administrativo 2017.02.03.7, vem emitir a presente declaração de 
Dispensa de Licitação N° 2017.02.14.2, fundamentada no art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 e 
suas alterações, para Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, 57 - 
Centro, para funcionamento do Arquivo Público Municipal e atender as necessidades da 
Secretaria de Administração de Lavras da Mangabeira/CE, cujo valor global é de R$ 7.700,00 
(sete mil e setecentos reais). Assim, nos termos do art. 26 da Lei 8.666/93 e suas alterações, vêm 
comunicar à lima. Senhora Secretária Municipal de Administração, sobre todo o teor da presente 
declaração, a fim de que se proceda, caso concorde, a devida ratificação.

Lavras da Mangabeira/CE, 02 de março de 2017



ESTADO DO CEARÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEI 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

TERMO DE RATIFICAÇÃO

A SECRETÁRIA MUNICÍPAL DE ADMINISTRAÇÃO Sra. Vanessa Martins Macedo Cazé 
vem no uso de suas atribuições legais, de acordo com o que determina o art. 26 da Lei 8.666/93 e 
suas alterações posteriores, e considerando o que consta do presente Processo Administrativo N°
2017.02.03.7, RATIFICAR a declaração de Dispensa de Licitação N° 2017.02.14.2 no valor total 
de R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), em favor de SEVERINO FERREIRA DE ARAÚJO, 
objetivando a Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, 57 - Centro, 
para funcionamento do Arquivo Público Municipal e atender as necessidades da Secretaria 
de Administração de Lavras da Mangabeira/CE, determinando que se proceda à publicação do 
devido extrato.

Lavras da Mangabeira/CE, 03 de março de 2017.

Secretária Municipal de Administração



VÁLIDA EM TODO O TERRITÓRIO NACIONAL*

REGISTRO
GERAL 2017034967

'DATA DE 
EXPEDIÇÃO 17/02/2017

NOME

SEVERINO FERREIRA DE ARAÚJO
j F lU A Ç to

ANTONIO GONÇALVES DE ARAÚJO 

MARIA FERREIRA DE ARAÚJO

NATURALIDADE
LAVRAS DA MANGABEIRA - CE

RATA DE NASCIMENTO

08/02/1969

CERT. CASAMENTO - CART0RI0:1 OFICIO TERMO:1698 FOLHA:193

n
1
']n'i

LIVRO:B-7 LAVRAS DA MANGABEIRA 
145.065.258-17

CE

iRADO  DIRETOR

RG: ANT: 1609495-83 

>  P.: 199

LEI N* 7.116 DE 29/08/83

/ ß  

( §  Fis: 1 5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

ESTADO DO CEARÁ
SSCSETARIA DA SEGURANÇA PUBUC A E DEFESA SOCIAL 
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Companhia Energética do Ceará
DESTINATÁRIO

SEVERINO FERREIRA DE ARAUJO 

RUA DR PAULINO A DUTRA 00057

MOTA FIISCAL-GONTA DE EfcSERGBÂ ELÉTO ÍCA
Av. Barão de Studart 2917, Fortaleza-CE., CEP 60127-900 

CNPJ 07.047.251/0001-70 - CGF 06.105.848-3 

NS da Faturas 1148013

Na DO CLIENTE

1825224-9

L , DA MAMGABEIRA. ■QaaQJ.45Q6/.5g56-..17-
Datas
LEITURA ANTERIOR
0 7 /0 2 /2 0 0 0

APRESENTAÇÃO
1 6 /0 3 /2 0 0 0

LEITURA ATUAL
0 3 / 0 3 / 2000 
Cálc onsur
LEITURi .AL 
LEITURA ANTERIOR 
FATOR MULTIPLICADOR 
CONSUMO DO MÊS 
CONSUMO INCLUÍDO 
CONSUMO FATURADO (kWh)

PREVISÃO PRÓXIMA LEITURA
0 6 /0 4 /2 0 0 0

276
2461
300
30

Descrição

VALOR CONSUMO DO MES

FAIXA CONSUMO TARIFA VALOR DO CONSUMO
30 0,15044 4,51

Valor Consumo(R$) 4.51

Histórico do Consumo
MÊS/ANO
JAN/2000 
DEZ/1999 
N0V/1999 
OUT/1999 
SET/1999 
AGO/1999 
JUL/1999 
JUN/1999

CONSUMO kWh
030 
030 
000 
030 
030 
063 
063 
000

Dados da Unidade Consumidora
CLASSE RES-1
código  l o c a l  18070 - GERSUL
r o ta  05 05 4 0 9 0 0 0 -0
NÚMERO DO POSTE 00000
NÚMERO DO MEDIDOR_________ 8 98 2 9 82

PERlODO REFERÊNCIA

MAR/2000
Valor R$

4,51

V f
« L Î ' - t J e #

BASE DE CÁLCULO (R$)

ISENTO
VALOR ICMS (R$) VENCIMENTO

27/ 03/2000
TOTALA PAGAR (R$)

4,51
FATURADO PELA TAXA M INIM A

A

HL03827HAR00 $4 *5iLZ
Cliente

Autenticação Mecânica
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CTCE FORTALEZA CE PLG
S E V E R IN G  D E  A R A U J O  
R P A U L IN O  D U T R A  2 9 2  
C E N T R O
6 3 3 0 0 -0 0 0  L A V R A S  D A  M A N G A B E IR A  C E

DATA. DE VENCIMENTO: 02/03/17 - DATA DE POSTAGEM: 21/02/17

72162105731223000000009425302'i 0217

A te n d im e n to  C laro  - Lique 1052. 
A u to -A te n d im e n to  - Lique *1052#
N a W eb - cl a ro .com .b r
V isite  o  site: m inhacla ro .co rn .b r
para consultar o d e ta lham ento  da sua fatura.
5e p re fe rir receber m ensalm ente a sua fa tura
deta lhada so lic ite  através d o  1052.

C l a r o Q u b e
Saldo de p o n to s  em 07/02/17 

Pontos resciatados em  01/17
.240

0

•J • -f

N ú m e r o  d o  s e u  C la r o  P e r ío d o  

88 9 9 2 0 6  1 0 3 4 ' de 1 2 /0 1 /2 0 1 7
d e  U s o  

a 1 1 /0 2 /2 0 1 7
V e n c im e n to
0 2 /0 3 /2 0 1 7

í o t a l  a P a g a r!  

R$ 5 1 ,37

Valor pa q o  na ú ltim a conta: RilJ 51.35

V e ia  a q u i o  q u e  e s tá  s e n d o  c o b r a d o
_

Ind iv iduais

Assinatura C o n tro le  (004) R$ 50.20
Juros e M u lta R$ 1.17

T o ta l do  Mês RS 51,3:7

T o t a l  a P a g a r R $ 5 1 ,3 7

V e ja  n o  v e r s o  o s  d e ta lh e s  d o  s e u  p la n o  e s e rv iç o s .

Aulfíul ’k.:ic;;)o ivUvcíinicfj: 
Para  u so  «:1o  b a n co
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Certifie
destai
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r ialse*£v »j uLuumaiu
Com arca de Lavras da Mangabeira 
Estado do Ceará

S e r v id o r '

C a r t ó r i o  M a c ê d o  - 1.° 0  f i c i$

Dra. Dulcineia Pinto de Macêdo 
E s c r i v ã

Soraya M.a de Macêdo Sarment
Vanda Lima Favela

M.a Madalena B. Maia Macêdo 
E screven tes CompromisaadaB

CEHTIDÏ0:
52222 S S  S Ï  £12 SÎK SSSSS 32S

T r i u i a r :  D m  ,  p . . * - - . - )  0 t  m 4 C Ê B §

Sa® Dr, í"'*í í i - i inUí tu ijiHí’#,
-WÜj

r s i ^ O R í o
? \  0  ' ■'‘'K J

■*-ft  PiBWê *

"úZíii tií: Li.

CEHTIEICO que encontra-se lavrado as fls, 98 1 
do livro n 2 4-6 de Escrituras Transmissíveis de Imóveis, sob
o n2 de ordem 159, uma Escritura do teor seguinte: "Escritu
ra de venda e compra- valor Rs 2,000,00, Saibam quantos esta 
publica Escritura, virem que, no ano de nascimento de nosso 1 
Senlior Jesus Cristo de mil novecentos e noventa e cinco (l,
995) do dito ano, nesta cidade e comarca de Lavras da Manga
beira- do Estado do Ceará, em o 12 Cartório, localizado n a  1 
rua Dr, Paulino Augusto Dutra de Moraes, nS 292- Centro, pe
rante mim Tabelioa Publica de ITotas e das testemunhas adian
te nomeadas e no final assinadas, compareceram partes entre 
si, justas e contratadas, a saber: de um lado, como outorgan 
te vendedor- Almeida Turismo LTDA, representada neste ato p 
por sua proprietária 3ra, Maria Ivone Viana de .Almeida Sobrei 
ra, brasileira, casada, empresária, residente na. rua Delmiro 
Gouveia, 1155- Aptô 301- Portalesa-Ceará, portadora da cédula 
de Identidade n2 1.192.233 SSP-Ce e CP7 n2 042*903.643-49 e • 
do outro lado como outorgado comprador o Sr. SEYEHIEO PEEHEI- 
SA DE ATLAuJO, brasileiro, solteiro, comerciante, residente 1 
nesta cidade, portador da Cedul .. de Identidade nS 1609495-38 
SSP-Ce e CF.? nS 145,065,258-15, e todos conhecidos de mim Ta
belioa e das testemunhas referidas, do que dou fé. E, perante 
estas, pela outorgante vendedora me foi dito a justo título 1 
que é senhora, e legitima possuidora de um lote de terra, pró
prio para construção, medindo sete (?) metros de frente por 8 
trese (13) metros de fundos, encravada à rua Dr. “aulino A u 
gusto Dutra de Moraes, limitando ao norte e ao leste com a ou
torgada vendedora,, ao oeste com Dra. ^aria G-oretti de Macedo * 
Saraiva e ao Sul com a rua Dr. Paulino Augusto Dutra de Moraes, 
cujo lote foi desmembrado da Escritura datada de 28,02.92, de
vidamente registrada no n e de ordem 55-61, fls® 20 livro 2-3, 
no Cartório de -^egistro Civil de Inoveis desta cida.de, que * 
possuindo o imóvel acima descrito livre s desembaraçado de 3 
quaisquer ônus, esta justo e contratado para vende-lo ao ou
torgado comprador Sr, Severino -^erreira de Araújo,., como por « 
bem desta Escritura e na melhor forma de direito efetivamente 
vendido tem. pelo preço certo e previamente convencionado de 
R$ 2,000,00 9dois mil reais) que confessa receber neste ato ’ 
dele outorgante em moeda corrente deste País, que contou e a- 
chou exata, da qual da a mesmo comprador plena, geral e ir
revogável quitação de pagamento e satisfeito para nunca mais



Censarca de Lavras da Mangabeira
Esxsdo do Ceará

T il. . < a do
- - e-, , • ;, • ‘ . • 4j  i ", 5 \ 0 3
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Dra. Dulcineia Pinto de Macêdo
E s c r i v ã

Soraya M.a de Macêdo Sarmento
Vanda Lima Favela

M.a Madalena B. Maia Macêdo 
EscreventeB C om prom issadas

o repetir, desde já transfere-lhe toda a posse, jús, domínio, 
direito e ações que exercia sobre os bens ora vendidos, para 
que dele mesmo comprador tise, goze e disponha livremente como 
seus que ficam sendo, obrigando-se a vendedora por si e seus 
sucessores a faser esta venda sempre boa, firme e valiosa, rees 
pondendo pela. evicção de direito, quando chamado à autoria 1 
pondo assim o outorgado comprador a paz e salvo de toda e qual 
quer divida, oriunda dessa transação, pelo outorgado comprador 
Sr. Severino Ferreira de Araújo, brasileiro,solteiro, residente 
nesta cidade ante as mesmas testemunhas me foi dito que aceita 
a presente venda e esta escrituraem -todos os seus expressos ’ 
termos, exibindo-me os seguintes documentos de impostos pagos 
guia de ITBI n® código 11120800 valor H$ 40,00, taxa unica ’ 

exercício de 1.995, referente a compra de uma area de terra 1 
medindo 7xl3metros, tipo urbano- SSVHRINO F3BH3IHA D3 AKáTJJO 
145 *065 »258-17, guia do Fermoju exercício 1.995, valor Ti$ 4,90 
código- 1711? guia AGM valor E$ 4,90- Serventia Extra-judicial 
Isento de contribuição do IAPAS,todos documentos apresentados 
ficam arquivados em pasta competente» Assim o disseram e dou * 
fé* A pedido das partes, lavrei esta escritura, a qual feita 1 
e lhe sendo lida, na presença das testemunhas acharam-na c o n f o á ?  

me, outorgam, aceitara, e assinam com as duas testemunhas a tu
do presentes e que são: Sandra- Iieelena Furtado de ^acedo,soltei 
ra, professora e Victor Smidèo Campos, casado, ü f i c i . , ? . !  <3 .e  Jus
tiça, ambos brasileiros, casados e solteira respectivamente,re
sidentes nesta cidadeo Do qiie para constar, lavrei a presente 
escritura, a qual depois de lida e achada conforme vai devida
mente assinada, (a) PM ac e d o -T ab el i ã , subscrevo, dou .fé, dato e 
assino, lavras da Maug.beira, 20 de junho de 1.995« !m testemu
nho (sinal público)da verdade* (a) Dulcineia Finto de ^acedo-Ta
beliã.« (aa) Maria Ivone Viana de Almeida Sobreira, Severino Fer 
reira de Araujo0 «andra-,iieelena Furtado de Macedo, Victor Emi- 

Jrasroos. Copiei fielmente do original respectivo.LÍO Qbaiy.

Lavras da Mangabeira, 20 de j-.;.nlio de 1995* 

Sm. testemunho^

Ura,

JUDICIÁRIO .
Ç@JflftRCA DE LAVRAS DA WAN6A0E_(W —  C e tò f i •

CAKTÓR10 M A > E íkD ■ 1* O PlvlO  / j
■ntumr- or» t u  ü l a  piN-o i. ue mãcêoo C e r t l f tp  a}au 

T a b c - ,H  ■ ■ ds ( t e s t é / c
R egistm  c rc i t  jj 'ü la s to s  í

Sto* D l. Pnuliao Augusto UUlí», * /•_
s 8yff*W0J ? l9í5&J ïM îtifX



GOVERNO MUNICIPAL S ^ O D E ^
CONTRATO N: 2 0 1 7 .0 3 .0 3 .1 0

Pelo presente instrum ento de Contrato, de um lado o GOVERNO MUNICIPAL DE LAVRAS DA 
MANGABEIRA/CE, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, CNPJ NQ 
07.609.621/0001-16, denom inado daqui por diante de LOCATÁRIO, represen tada neste ato pela 
Sra. Vanessa Martins Macedo Cazé doravante considerado sim plesm ente LOCATÁRIO, e do outro 
lado o Sr. SEVERINO FERREIRA DE ARAÚJO, inscrito no CPF: 145.065.258-17, residente na Rua Dr. 
Paulino Augusto Dutra, nQ 292 - Centro, Lavras da Mangabeira/CE, denom inada LOCADOR.

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
1.1 O presente instrum ento possui supedâneo na Justificativa de DISPENSA DE LICITAÇÃO N5
2017 .02 .14 .2 , baseada no inciso X, artigo 24, c/c  o artigo 26 da Lei NQ 8 .666/93  ao disposto na lei 
NQ 8.245/91, e ao disposto na Lei Municipal NQ 1.965/2009.

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1 Constitui objeto deste instrum ento, a Locação de 01 (um) im óvel, na Rua Dr. Paulino  
Augusto Dutra, 57 - Centro, para funcionam ento do Arquivo Público M unicipal e atender as 
necessidades da Secretaria de Adm inistração de Lavras da Mangabeira/CE.

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO (A) LOCADOR (A)
3.1 0 (A) Locador (a) fica obrigada a:
3.2 Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel quando de sua entrega com 
expressa referência aos eventuais defeitos existentes, respondendo pelos vícios ou defeitos 
anteriores à locação;
3.3 Disponibilizar o imóvel a partir da assinatura do presente termo, em estado de servir ao uso a 
que se destina;
3.4 No caso de venda, prom essa de venda, cessão ou prom essa de cessão de direitos ou dação em 
pagamento, dar preferência ao LOCATARIO para adquirir o imóvel, em igualdade de condições com 
terceiros, devendo o (a) LOCADOR (A) dar-lhe conhecimento do negócio m ediante a notificação 
judicial ou extrajudicial.

4 - CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO (A) LOCATARIO (A)
4.1 0 locatário fica obrigado à:
4.1.1 Servir- se do imóvel locado para os fins a que se destina, conforme cláusula segunda;
4.1.2 Restitui a coisa, finda a locação, no estado em que a recebeu, salvas as deteriorações naturais 
ao uso regular.
4.1.3 Efetuar o pagam ento das contas m ensais de telefonia, eletricidade, água e esgoto;
4.1.4 Perm itir a vistoria ou visita do imóvel nas hipóteses previstas na Lei N2 8.245/91.
4.1.5 Responsabiliza-se pela quitação do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) e quaisquer 
outras taxas ou tributos relativos ao imóvel locado.

5 - CLÁUSULA QUINTA - DAS REFORMAS
5.1 Está o LOCATÁRIO, desde logo, autorizado a fazer as suas custas às obras de reform as e 
adaptações que julgar necessárias à execução dos serviços realizados no imóvel objeto deste 
instrum ento. As benfeitorias, adaptações e melhorias não removíveis feitas pelo LOCATÁRIO, 
incorporar-se-ão, desde logo ao im óvel' ’ ido a constituir parte  integrante
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propriedade do (a] LOCADOR (A), independentem ente de qualquer indenização, excetuando-se 
dessa incorporação as divisórias, balcões, portas de segurança, persianas que venhas a ser 
instalados pelo LOCATÁRIO, bem como m áquinas e equipam entos de propriedade do mesmo, tais 
como condicionadores de ar e /o u  suas centrais, no breaks, estabilizadores, quadros de força para 
no-breaks e estabilizadores, equipam entos de informática, grupo gerador, centrais de telefonia, 
etc.
5.2 Todas as alterações que se fazer necessária deverá ser autorizada pelo proprietário , 
formalmente.

6 - CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR E DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
6.1 0 valor global do presente contrato é R$ 7.700,00 (sete mil e setecentos reais), sendo o valor 
mensal de R$ 770,00 (setecentos e setenta reais), efetuado até o 10e (décimo) dia útil do mês 
subseqüente ao vencido.

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - CRÉDITO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
7.1 A despesa decorrente do presente contrato correrá por conta do seguinte Crédito 
Orçamentário: 03.01.04.122.0061.2.008.0000. Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00.

8 - CLÁUSULA OITAVA - PRAZO DE VIGÊNCIA
8.1 Este contrato terá  a vigência a partir de sua assinatura pelo período de 10 (DEZ) MESES, 
podendo ser prorrogado m ediante term o de aditivo, sendo que na data de seu encerram ento o 
LOCATÁRIO, se obriga a restitu ir o imóvel locado, inteiram ente desocupado livre de pessoas e 
coisas e bom estado de conservação, salva as deteriorações naturais ao uso regular.
8.2 O locatário deverá com unicar com 01 mês de antecedência o propósito de desocupar o imóvel.

9 - CLÁUSULA NONA - DA FORMA DE REAJUSTE
9.1 Os preços contratados poderão ser reajustados no final de cada 12 meses, para o próximo 
período, de acordo com a variação do índice geral de mercado (IGP-M), da Fundação Getúlio 
Vargas.

10 - CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
10.1 Toda e qualquer alteração deverá ser processada m ediante a celebração de Termo Aditivo, 
vedada a alteração do objeto, assim como quaisquer modificações na destinação ou utilização do 
imóvel.
10.2 A Alteração de valor contratual, decorrentes do reajuste de preço, com pensação ou 
penalização financeira prevista no Contrato, bem como em penho de dotações orçam entárias 
suplem entares até o limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditam ento.

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA DISSOLUÇÃO
11.1 O contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, m anifestação 
escrita de uma das partes, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, sem interrupção do curso 
normal da execução do Contrato, sem quaisquer espécies de indenização para as partes 
contratantes.

12 - CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL \
12. O contrato poderá ser rescindido:

va
m

'i'
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12.1 Por ato unilateral da adm inistração, reduzido term o no respectivo processo;
12.2 Na ocorrência de uma das hipóteses elencadas na Lei 8.245/91.

13 - CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 A eficiência do contrato fica condicionada à publicação resum ida do instrum ento pela 
Administração, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 
vinte dias daquela data.

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO
14.1 Fica eleito o Foro da Cidade de Lavras da Mangabeira/CE, com a exclusão de quaisquer outro, 
para dirim ir quaisquer questões decorrentes do presente instrum ento. E por estarem , assim, 
justos e contratados, assinam  este instrum ento em 2 (duas) vias, na presença de 2 (duas) 
testem unhas que a este tam bém  subscrevem.

Lavras da Mangabeira/CE, 03 de março de 2017.

LOCATÁRIO

Severino Ferreira de Araújo 
CPF N2 145.065.258-17 

LOCADOR

TESTEMUNHAS

1 O niM sot] |Xfriuç |u c  çjfc-S- B -  CPF OZ>S. 2-V6. 2 ,63  ~

2 I j i e i r â  ( j ic là l  CPF ( M -  Q 3 .



Contrato N°: 2017.03.03.10 - ORIGEM: Dispensa de Licitação N° 2017.02.14.2 - Contratante: 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -  Contratado: SEVERINO FERREIRA 
DE ARAÚJO -  OBJETO: Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, 57
- Centro, para funcionamento do Arquivo Público Municipal e atender as necessidades da 
Secretaria de Administração de Lavras da Mangabeira/CE. Valor Total: R$ 7.700,00 (sete mil 
e setecentos reais). Dotação orçamentária: 03.01.04.122.0061.2.008.0000. Elemento de Despesa: 
3.3.90.36.00. Vigência: 10 (dez) meses. Data da assinatura: 03 de março de 2017.
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO DO EXTRATO DO CONTRATO

Certifico para os devidos fins, que foi afixado no Quadro de Avisos e Publicações dessa 
Municipalidade o EXTRATO DO CONTRATO N° 2017.03.03.10, referente ao processo 
licitatório na modalidade DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 2017.02.14.2, objetivando a Locação 
de 01 (um) imóvel, na Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, 57 - Centro, para funcionamento do 
Arquivo Público Municipal e atender as necessidades da Secretaria de Administração de 
Lavras da Mangabeira/CE.

Lavras da Mangabeira/CE, 03 de março de 2017.

Secretária Municipal de Administração
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AVISO DE TERMO DE RATIFICAÇAO 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2017.02.14.2

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA -  AVISO 
DE TERMO DE RATIFICAÇÃO - DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2017.02.14.2. A
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Sra. Vanessa Martins Macedo Cazé, no uso de 
suas atribuições legais, faz publicar que no dia 03 de março de 2017 , de acordo com o que 
determ ina o art. 26 da Lei 8 .6 6 6 /9 3  e suas alterações posteriores, e considerando o que consta 
do Processo Administrativo n° 2 0 17 .0 2 .0 3 .7 , RATIFICOU a declaração de Dispensa de 
Licitação n° 2017.02.14.2 no valor total de R$ 7 .70 0 ,0 0  (sete mil e setecentos reais), em  
favor de SEVERINO FERREIRA DE ARAÚJO, objetivando a Locação de 01 (um) imóvel, na 
Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, 57 - Centro, para funcionamento do Arquivo Público 
Municipal e atender as necessidades da Secretaria de Administração de Lavras da 
Mangabeira/CE.

Lavras da M angabeira/CE, 10 de março de 2017.

Secretária Municipal de Administração

t/u
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AVISO DE EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2017.02.14.2

ESTADO DO CEARÁ -  PREFEITURA MUNICIPAL DE LAVRAS DA MANGABEIRA -  AVISO 
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°. 2017.02.14.2. O Presidente da Comissão Perm anente de 
Licitação da Prefeitura Municipal de Lavras da Mangabeira/CE, em cum prim ento da ratificação 
procedida pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO do Município de Lavras da 
Mangabeira/CE, faz publicar o extrato resumido do processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
20 17 .0 2 .1 4 .2 , a seguir: Locação de 01 (um) imóvel, na Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, 
57 - Centro, para funcionamento do Arquivo Público Municipal e atender as 
necessidades da Secretaria de Administração de Lavras da Mangabeira/CE, Favorecido: 
SEVERINO FERREIRA DE ARAÚJO; Valor R$ 7 .70 0 ,0 0  (sete mil e setecentos reais). Fundam ento  
Legal: artigo 24, inciso X, da Lei 8 .6 6 6 /9 3 , e suas alterações. Declaração de dispensa de licitação 
emitida pelo Presidente da Comissão Perm anente de Licitação e ratificada pela SECRETÁRIA  
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Sra. Vanessa Martins Macedo Cazé.

Lavras da M angabeira/CE, 10 de março de 2017.
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CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO

Certifico para os devidos fins, que, na data de 10 de março de 2017, foi afixado no quadro de 
avisos, flanelógrafo , do M unicíp io de Lavras da M angabeira/CE , O AVISO DO TERM O DE 
RATIFICAÇÃO E O EXTRATO DA DISPENSA DE LICITAÇÃO N? 2 0 1 7 .0 2 .1 4 .2  re feren te  à: Locação de

01 (um) imóvel, na Rua Dr. Paulino Augusto Dutra, 57 - Centro, para funcionamento do Arquivo 

Público Municipal e atender as necessidades da Secretaria de Administração de Lavras da 

Mangabeira/CE. Favorecido: SEVERINO FERREIRA DE ARAÚJO. Valor Global: R$ 7.700,00 (sete mil 
e setecentos reais).

Lavras da M angabeira/C E , 10 de março de 2017.
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TCM REDUZ EXPEDIENTE POR FALTA DE RECURSOS
O Tribunal de Contas dos Municípios (TCM) reduz o horário de funcionamento, de hoje (13) até a 

próxima sexta-feira, devido a falta de recursos orçamentários disponíveis para custeio de atividades 

administrativas. O expediente do órgão, normalmente de 8h a 17h, será, nesta semana, de 8h a 14h, 

conforme publicado em seu Diário Oficial desta segunda-feira.

O orçamento do Tribunal para este ano, fixado inicialmente em R$ 102 milhões, foi reduzido em R$ 20 

milhões pela Assembleia Legislativa, após o Supremo Tribunal Federal (STF) ter suspendido sua 

extinção por decisão liminar. O corte, que equivale a 22% do valor original, atingiu recursos para 

pagamento de servidores do quadro efetivo e encargos previdenciários e para custeio, por exemplo, 

de serviços e sistemas de tecnologia, correios, telefonia, energia elétrica, água, combustível, 

segurança, locação de veículos, material de expediente e serviços de pessoal de apoio auxiliar e 

operacional, como processo eletrônico, suporte administrativo, recepção, zeladoria, limpeza e portaria.

Em comunicado divulgado no último sábado (11), o presidente do TCM, Domingos Filho, informou a suspensão, por prazo indeterminado, de serviços como 

atendimento ao público externo, capacitações presenciais, atendimento a denúncias sobre desvio de recursos por agentes municipais, fiscalização de 

licitações, contratos e convênios cujos documentos não estejam no TCM, e todas as viagens para inspeções especiais ou de rotina.

No documento, Domingos Filho alerta que o quadro compromete gravemente a fiscalização dos recursos públicos municipais, e esclarece que o funcionamento 

do órgão será apenas interno, para processamento e julgam ento dos processos que já se encontram em tramitação, que são possíveis independentemente 

dos recursos afetados.

0  presidente do TCM afirma ainda por meio da nota que "o TCM, diferente dos outros Poderes, como Tribunal de Justiça (Poder Judiciário), Assembléia 

Legislativa (Poder Legislativo), e dos órgãos como Ministério Público e Defensoria Pública, foi o único órgão autônomo a ter seu orçamento dim inuído".

Conforme explica o comunicado, em 5 de janeiro de 2017, a Presidência do TCM encaminhou ofício ao Governador Camilo Santana e à Secretaria de 

Planejamento e Gestão solicitando a restauração das dotações orçamentárias do Órgão, explicando as motivações e os efeitos que trariam se o orçamento 

não fosse recomposto, mas não obteve qualquer resposta até a presente data.

Sem êxito nas vias institucionais, o TCM, por meio da Associação dos Membros dos Tribunais de Contas do Brasil (Atricon), ajuizou ação junto ao STF com o 

objetivo de ter seu orçamento restabelecido, e aguarda decisão da Suprema Corte.
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Tribunal de Contas dos M unicíp ios do Estado do Ceará 

9  Av. General Afonso Albuquerque Uma, 130 - Cambeba | CEP: 60822-325 - Fortaleza-CE
(https://www.google.com.br/maps/place/rribuna!+de+Contas+dos+Munic%C3%ADpios+do+Estado+do+Cear%C3%A1/@ -3.8407398,-38.5301051J 3z/data=!4m 12!1m6 !3m5!1s0x7c74f89715d3469:0xea2e6b82b8da4665!
3.8103078!4d-38.4885728!3m4!1 s0x7c74f89715d3469:0xea2e6b82b8da4665!8m2!3d-3.8103078!4d-38.4885728)

Telefone: (85) 3218-1305
Ouvidoria: 162 (Ligação gratuita) | Envie sua mensagem (http://www.tcm.ce.gov.br/ouvidoria/index.php/voce_e_a_ouvidoria)
Consulta Técnica Online: Acesse aqui
Horário de Funcionamento: 08h00 às 12h00 e 13h00 às 17h00

A plica tivo  - TCM Ceará

w (https://play.google.com/store/apps/details?id=com.appbeeasy.tcm_ce) ú 
(https://appsto.re/br/oEWIdb-i)

Redes Sociais

f l  (https://www.facebook.com/tcmceara) Q  
(https://www.flickr.com/photos/tcmceara/albums)
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